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ORDEM DO DIA 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
24 DE MARÇO DE 2022 

19.00HS 
 
1. ABERTURA  
2. CHAMADA DOS VEREADORES  
3. ANDRÉ INÁCIO MALMANN 
4. CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT 
5. HENRIQUE ANSELMO KIRCH 
6. JOÃO CANISIO HOFFMANN 
7. MARCIEL VENDELINO RHODEN 
8. MARIBELA WESCHENFELDER 
9. ROMEU RECKTENWALT 
10. ROQUE BOTH 
11. TIAGO OLIVEIRA BENTO 
 
CONFORME REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES, NO SEU ART. 30 § 1º. EU 
VEREADOR MARCIEL RHODEN VICE PRESIDENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO PRESIDENTE 
VEREADOR HENRIQUE KIRCH, EM VIAJEM À BRASÍLIA, VOU PRESIDIR A SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DESTA NOITE. 
 
ESCLARECER AOS COLEGAS VEREADORES QUE A PAUTA VAI TRATAR EXCLUSIVAMENTE 
SOBRE OS PLS 013/014/2022, NÃO PODENDO SER DISCUTIDO OUTROS ASSUNTOS. 
CONVIDO PARA SE FAZER PRESENTE A MESA DOS TRABALHOS O PREFEITO MUNICIPAL 
MARCO AURÉLIO ECKERT, PRESENTE A SESSÃO. 
 
12. LEITURA DO OFÍCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, PEDIDO DE CONVOCAÇÃO DA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA: 
13. Peço ao secretário que faça a leitura 
 

 
14. LEITURA DA CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRESIDENTE DO 

LEGISLATIVO: Peço ao secretário que faça a leitura 
 

15. LEITURA DOS PROJETOS DE LEI – EXECUTIVO MUNICIPAL - Peço ao secretário que faça a leitura. 
 

16.  PROJETO DE LEI Nº 013 DE 15 DE MARÇO DE 2021 – Autoriza a inclusão de Programa/Ação no 
PPA 2022-2025, na LDO 2022 e dá outras providências.  

 

17. PROJETO DE LEI Nº 014 DE 22 DE MARÇO DE 2022 - Autoriza o Poder Executivo a realizar 
abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais).  

 
18. ANTES DE INICIAR A APRECIAÇÃO DOS PROJETOS, PEÇO LINCENÇA AO PLENÁRIO PARA 

PASSAR A PALAVRA AO PREFEITO MUNICIPAL, PARA REALIZAR ALGUMAS EXPLICAÇÕES 
IMPORTANTES E NECESSÁRIAS AOS PROJETOS EM PAUTA. 
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19. APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

20. ►APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 013/2022. 
 
21. Peço ao secretário que faça a leitura do ofício 
22. Em discussão; 

23. Em votação;  

 

24. ►APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 014/2022. 
 
25. Peço ao secretário que faça a leitura do ofício 
26. Em discussão; 

27. Em votação;  

 
 

 
 

 

ENCERRAMENTO → PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, DIA 04/04/2022 ÀS 19HS NA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
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